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O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão 

extraordinária, no dia 27 de outubro de 2017, na sala de reunião da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no uso de 

suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 

12.119, de 06 de julho de 2006, analisou e deliberou sobre a relação dos nomes dos servidores 

HABILITADOS, de acordo com os Editais n
os

 56, 57 e 58/2017 - Atos das Comissões Permanentes de 

Avaliação das Carreiras da Polícia Civil/MS, publicados no Diário Oficial do Estado n° 9.519, de 25 de outubro 

de 2017, páginas 30/31, a concorrerem à promoção funcional pelos critérios antiguidade e/ou merecimento da 

carreira de Perito Criminal do Grupo Polícia Civil, conforme abaixo relacionados: 

 

Pelo critério ANTIGUIDADE para Classe Especial da carreira de Perito Oficial Forense, no cargo de Perito 

Criminal, do Grupo Polícia Civil, considerando as 09 vagas existentes, conforme quadro de vagas – ano base 

2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.474, de 16 de agosto de 2017, pág. 4, e que o número de 

servidores habilitados é menor que o número de vagas, estão aptos para serem submetidos ao Governador do 

Estado, para homologação e concessão da promoção, os seguintes servidores: 

Matr. Nome Processo 

117029022 FERNANDA FELIX FERREIRA 31/202.426/15 

 

Pelo critério MERECIMENTO para Classe Especial da carreira de Perito Oficial Forense, no cargo de Perito 

Criminal, do Grupo Polícia Civil, considerando as 10 vagas existentes, conforme quadro de vagas – ano base 

2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.474, de 16 de agosto de 2017, pág. 4, e que o número de 

servidores habilitados é menor que o número de vagas, foram indicados para serem submetidos ao Governador 

do Estado, para homologação e concessão da promoção, os seguintes servidores: 

Matr. Nome Processo 

82977022 GLAUCE SANTOS DE MELLO 31/201.673/14 

 

Pelo critério ANTIGUIDADE para 1ª Classe da carreira de Perito Oficial Forense, no cargo de Perito 

Criminal, do Grupo Polícia Civil, considerando as 40 vagas existentes, conforme quadro de vagas – ano base 

2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.474, de 16 de agosto de 2017, pág. 4, e que o número de 

servidores habilitados é menor que o número de vagas, estão aptos para serem submetidos ao Governador do 

Estado, para homologação e concessão da promoção, os seguintes servidores: 

Matr. Nome Processo 

78824023 EVERALDO STAUDT 31/201.069/17 

25274023 HELDER PEREIRA DE FIGUEIREDO 31/201.082/17 

133934022 CICERO WAGNER CALIXTO DOS SANTOS 31/201.073/17 

82745026 ALEXSANDRO PROCOPIO DA SILVA 31/201.084/17 

98352022 BRENO CHRISTIANO MARTINS DE FRANÇA 31/201.083/17 

108066022 ANDRE KIYOSHI HARADA 31/201.195/16 

56902022 JOAO RICARDO PARREIRA LOPES 31/201.070/17 

113383022 ADRIANA GAZOLI RESENDE 31/201.072/17 

112040022 BEATRIZ TRINDADE BENITES PINTO 31/201.061/17 

115192022 RODRIGO EVARISTO WENCESLAU 31/201.077/17 

116559023 ANDRE LUIS DOS SANTOS 31/201.080/17 

130451022 MARIANNA VICENTE DE MELO ISLER 31/201.075/17 

104067022 MATEUS MANDU MOREIRA 31/201.076/17 

42729022 RAPHAEL COTARELLI 31/201.066/17 
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76138022 JUCELINO JOSE DE SOUZA FILHO 31/201.079/17 

120675025 ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS 31/201.089/17 

 

Pelo critério MERECIMENTO para 1ª Classe da carreira de Perito Oficial Forense, no cargo de Perito 

Criminal, do Grupo Polícia Civil, considerando as 40 vagas existentes, conforme quadro de vagas – ano base 

2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.474, de 16 de agosto de 2017, pág. 4, e que o número de 

servidores habilitados é menor que o número de vagas, foram indicados para serem submetidos ao Governador 

do Estado, para homologação e concessão da promoção, os seguintes servidores: 

Matr. Nome Processo 

35245024 EVANDRO RODRIGO PEDAO 31/201.060/17 

36210023 JULIANA CORREA DA SILVA AIGNER DE SOUZA 31/201.087/17 

92937023 WILLIAM MAGALHAES DE QUEIROZ 31/201.062/17 

49889022 FRANCISCO ORLANDO FRANCO TOMAZ DE ALMEIDA 31/201.064/17 

24903022 ALBERTO GRANGEIRO DA COSTA JUNIOR 31/201.085/17 

123074022 MARIANA MOYA MUNHOZ 31/201.081/17 

36165022 FERNANDO LUIS GRACIANO PEREZ 31/201.063/17 

128600024 FRANCIS PAES SAFFRAN 31/201.068/17 

128192022 IVANA DE PAULA NARCIZO 31/201.071/17 

55051024 ALINE ASSUNÇAO SOUZA 31/201.088/17 

131739022 EDUARDO FERRUFINO GUZMAN 31/201.086/17 

102813022 SORAIA CRISTINA TIVIROLI HIGA 31/201.067/17 

246024 RAFAEL FREIRE ROCHA 31/201.074/17 

129505022 FERNANDA MESQUITA ROESE GUERBAS 31/201.065/17 

108162022 MARCIO TOBIAS OLIVEIRA DA SILVA 31/201.078/17 

 

Pelo critério ANTIGUIDADE para 2ª Classe da carreira de Perito Oficial Forense, no cargo de Perito 

Criminal, do Grupo Polícia Civil, considerando as 12 vagas existentes, conforme quadro de vagas – ano base 

2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.474, de 16 de agosto de 2017, pág. 4, e que o número de 

servidores habilitados é menor que o número de vagas, está apto para ser submetido ao Governador do Estado, 

para homologação e concessão da promoção, o seguinte servidor: 

Matr. Nome Processo 

133996022 CAMILA PAULUZI JUSTINO 31/201.164/17 

 

DECISÃO: De acordo com o artigo 11, inciso XVII da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005, 

foi deliberado por unanimidade o encaminhamento da relação dos nomes acima indicados para serem 

submetidos ao Governador do Estado, para homologação e concessão da promoção por antiguidade e/ou 

merecimento. 

 

Publique-se no Diário Oficial do Estado. 

 

Campo Grande, 27 de outubro de 2017.  

 

   

 

Marcelo Vargas Lopes 

Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 


